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Acta	n.º	22/2020	
 

SECRETARIADO	EXECUTIVO	INTERMUNICIPAL	
 

Para dar cumprimento ao disposto no artigo 95, nº 1, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no dia 

trinta de novembro de 2020, pelas dezassete horas, em reunião ordinária por videoconferência, esteve presente 

José  Eduardo  Alves  Valente  de  Matos,  Primeiro  Secretário  Executivo  Intermunicipal  da  Comunidade 

Intermunicipal  da  Região  de  Aveiro,  enquanto  único  membro  do  Secretariado  Executivo  Intermunicipal, 

secretariado por Olga Maria Mendonça da Silva Cravo, técnica superior da Comunidade Intermunicipal. 

Iniciada a reunião, foram tratados os seguintes assuntos: 

1. Reunião	Central	de	Compras	

Decidido informar os Presidentes de Câmara da Região de Aveiro e respetivos interlocutores técnicos municipais 

do ponto de  situação da Central  de Compras,  na  ambiência  do RAD,  após o  longo  caminho da  contratação, 

estando agora numa fase de início de operação dos primeiros Acordos‐Quadro. 

Para  o  efeito,  remeteu‐se Mapa  de  Acompanhamento  da  Central  de  Compras,  que  foi  presente  ao  último 

Conselho Intermunicipal, sublinhando‐se a necessidade da implementação efetiva desta atividade, seja na ótica 

dos acordo‐quadro, seja na de utilização da plataforma para outros procedimentos municipais. 

Cientes que da  sua operação  se  suscitam dúvidas e da utilidade da  troca de experiências,  decidido  também 

convocar a empresa consultora externa de apoio ao processo, para uma sessão conjunta por videoconferência, 

a realizar dia 4 de dezembro de 2020 pelas 14h30, com a seguinte ordem de trabalhos: 

− Ponto de situação dos AQ, 

− Utilização da CC‐CIRA para procedimentos de ajuste direto e consulta prévia, 

− Dúvidas e constrangimentos na utilização da CC‐CIRA, 

− Outros assuntos. 

2. Relatório	de	Avaliação	de	Riscos	Profissionais	2020	

Decidido  remeter  a  todos  os  colaboradores  da  CIRA,  para  conhecimento  e  cumprimento  aplicável,  o  último 

Relatório de Avaliação de Riscos na CIRA, sublinhando‐se neste momento de estado de emergência a necessária 

integral adoção individual das medidas de prevenção geral.  

Nomeadamente o uso de máscara obrigatório em todos os espaços comuns, a higiene das mãos obrigatória à 

entrada e regularmente ou a distância social.  

Reforça‐se assim a disciplinada precaução, que se deverá estender às atividades externas, face às orientações 

atualmente em vigor. 



   

Secretariado Executivo Intermunicipal da CIM Região de Aveiro 2|3 

3. RAD	–	Reunião	do	Comité	de	Acompanhamento	

Decidido convocar o Comité de Acompanhamento da operação RAD – Região de Aveiro Digital, para uma reunião 

a realizar no dia 2 de dezembro, pelas 9h30, via on‐line, com recurso ao MS Teams.  

A reunião versará sobre a seguinte agenda de trabalhos: 

i) Apresentação do Relatório de progresso n.º 37, referente à implementação do projeto "Região de Aveiro 

Digital".  

ii) Apresentação  do  estado  de  desenvolvimento  das  ações  em  fase  de  implementação,  a  realizar  pelas 

empresas contratadas para o efeito: 

a. 3.1.1.1 Plataforma de Gestão do Atendimento – Novas funcionalidades  

b. 3.1.1.1 Plataforma de Gestão do Atendimento – Novas soluções  

c. 2.1.2.3 ‐ Gestão de conteúdos dos serviços online.  

d. 2.1.1,  3.1.1.3  e  3.1.2.5.1  Atendimento  digital  (atendimento  multicanal)  e  reengenharia  e 

desmaterialização de processos externos e internos.  

e. 3.1.2.3 Plataforma de Faturação Eletrónica.  

f. 4.1.1 Cadastro territorial multifinalitário (Geoportal/SIG).  

g. 4.2.1.1 Plataforma para a gestão integrada de catálogos e utentes das bibliotecas municipais.  

h. 4.2.2.1 Plataforma de central de compras  

i. 6.1.1 e 6.1.2. Plano de comunicação e ações de sensibilização/divulgação.  

iii) Outros assuntos com interesse para a implementação do projeto. 

iv) Como  suporte  aos  temas  incluídos  em  agenda,  os  documentos:  i)  relatório  de  progresso  nº  37  e  ii) 

documentos disponibilizados pelas empresas contratada, estão disponíveis na plataforma da CIRA.  

4. Aquisições	e	Despesas	Autorizadas	

Foi decidido promover as seguintes aquisições e pagamentos: 

 

Aquisições Bens e Serviços 

‐ Formação para técnicos SIG.

 
 
 

Pagamentos  Montante (c/ IVA) 

‐ MEO – Serviços de Comunicação e Multimédia, S.A. 133,79 € 

‐ BCM Bricolage S.A (Leroy Merlin) 127,00 € 

‐ Auto Viação Aveirense, SA (Transdev) 234.087,69 € 

‐ Caima – Transportes, S.A (Transdev) 56.138,24 € 

‐ Auto Viação de Souto, Lda. 25.877,47 € 

‐ INOVA+ ‐ Centro de Inovação de Matosinhos 2.460,00 € 

‐ AdRA – Águas da Região de Aveiro, S.A. 89,52 € 
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‐ União de Transportes dos Carvalhos, Lda. 19.245,71 € 

‐ Bongás Express – Combustíveis, S. A. 131,03 € 

‐ ADSE – Instituto Público de Gestão Participada 834,80 € 

‐ INCM – Imprensa Nacional ‐ Casa da Moeda, S. A 57,58 € 

‐ David Deveza Pereira  2.091,00 € 

‐ Optirate Mediação Seguros, Lda. 184,95 € 

 

Não havendo mais nada a tratar, o Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal encerrou a reunião, tendo‐se 

lavrado a presente ata que redigi e subscrevo ___________________________________________ e, depois de 

assinada,  será  publicada  no  sítio  da  Internet  da  Comunidade  Intermunicipal  da  Região  de  Aveiro,  dando‐se 

cumprimento ao disposto no ponto 4 do artigo 95.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O Secretário Executivo, 

____________________________________________ 
José Eduardo de Matos 
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